INDICAÇÃO Nº 
1717
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, providências no sentido de determinar às prestadoras de serviços públicos ( Sabesp, empresas de telefonia, de  energia elétrica, de gás encanado, etc.), estudos quanto a possibilidade  de que as cobranças sejam efetuadas via "AR", ou de outra forma em  que seja entregue o comunicado, diretamente, ao responsável pelo respectivo pagamento.

JUSTIFICATIVA

          A presente indicação, tem por objetivo, evitar que o consumidor, responsável pelo pagamento das contas de consumo nas residências , sejam surpreendidos por penalidade com a suspensão ou corte do fornecimento, sem ter tomado conhecimento da inadimplência. Tal ocorrência, leva em consideração que a maioria dos proprietários e/ou responsável pelos pagamentos das faturas de consumo, permanecem quase que o dia todo fora de casa e as faturas são entregues para os empregados ou colocados nas caixas de correspondências. Muitas vezes os empregados, pouco cuidadosos, deixam de entregar a cobrança, ou mesmo aquelas que foram colocadas nas caixas de correspondências, podem ser, sorrateiramente surrupiadas por vandalismo, ou mesmo por crianças que não têm noção do que significa aquele documento.

           Diante do exposto, é necessário que se encontre outra forma, para que a inadimplência chegue ao conhecimento do verdadeiro responsável pela despesa, evitando assim uma série de transtornos ao consumidor.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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